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I - RELATÓRIO

A Comissão de Legislação Participativa recebeu a presente
Sugestão nº 31, de 2002, formulada pela Associação Comunitária do Chonin de
Cima, da cidade de Chonin de Cima - MG com o intuito de aprovar decreto
legislativo concedendo autorização para execução de serviço de radiodifusão
comunitária para a referida associação.

Nos termos da Resolução nº 21, de 2001, que criou a
Comissão de Legislação Participativa, bem assim com base no seu Regulamento
Interno, cumpre-nos analisar a viabilidade de transformação da presente
Sugestão em uma ou mais proposições legislativas com vistas à sua tramitação
no âmbito do Congresso Nacional.
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II - VOTO DO RELATOR

 A proposta da Associação Comunitária do Chonin de Cima
é sem dúvida meritória em seu objetivo. No entanto, informamos que conforme o
art. 223 da Constituição Federal, compete ao Poder Executivo a outorga de
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. Ao Congresso Nacional,
conforme art. 49, inciso XII, combinado com o § 1º do art. 223, da Constituição
Federal, cabe somente a apreciação dos atos de outorga.

Assim sendo, sugerimos à referida associação comunitária
que solicite autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária
perante o Ministério das Comunicações conforme prescrito na legislação daquele
serviço, lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e regulamentada pelo decreto
2.615, de 3 de junho de 1998.

Pelos motivos expostos, em face da inexistência da
possibilidade de outorga diretamente pelo Poder Legislativo, votamos pelo NÃO
ACOLHIMENTO da Sugestão nº 31, de 2002.

Sala da Comissão, em          de                         de 2003.

Deputado Carlos Mota
Relator
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